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ATIVISMO JUDICIAL NO DIREITO PENAL E OS LIMITES DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
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RESUMO
Este artigo analisa os limites do ativismo judicial no âmbito do Direito Penal brasileiro, à luz do princípio da legalidade. Partindo da concepção de ativismo como protagonismo judicial diante de lacunas legislativas e demandas sociais, a pesquisa problematiza até que ponto essa atuação pode comprometer garantias constitucionais, a segurança jurídica e o equilíbrio entre os poderes. O estudo adota abordagem qualitativa e bibliográfica, mobilizando autores como Barroso (2020), Greco (2015), Batista (2018), Zaffaroni (2003), Roxin (2006) e Streck (2013), além de precedentes do Supremo Tribunal Federal. Os resultados apontam que, embora o ativismo judicial possa contribuir para a efetividade de direitos fundamentais, sua expansão na esfera penal desafia o princípio da reserva legal e gera riscos de decisionismo e politização da justiça. Conclui-se que a atuação judicial deve manter-se dentro dos limites da legalidade penal, de modo a preservar tanto a proteção dos direitos individuais quanto a estabilidade democrática.
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[bookmark: page2]1 INTRODUÇÃO
 O ativismo judicial é um fenômeno que transcende a mera aplicação da lei, caracterizando-se pela criação ou reinterpretação normativa pelo Poder Judiciário, muitas vezes em resposta a lacunas legislativas ou a demandas sociais (Barroso, 2020). Esse protagonismo, embora possa ser compreendido como instrumento de efetivação de direitos e de resposta à inércia dos demais poderes, também levanta críticas, sobretudo por suscitar questionamentos sobre a legitimidade democrática, o equilíbrio entre os poderes e a própria segurança jurídica. Assim, trata-se de um tema que coloca em tensão a efetividade dos direitos fundamentais e a preservação das competências constitucionais.


O princípio constitucional-penal da legalidade deve ser compreendido como um verdadeiro axioma jurídico, assegurando que não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal, conforme a Constituição Federal em seu art. 5º, XXXIX, e o Código Penal em seu art. 1º. Como expõem Caldas e Garçon (2023), trata-se de uma “máxima axiomática penalista” essencial à liberdade individual e à prevenção de arbítrios estatais. Diante da omissão legislativa, contudo, o ativismo judicial surge como resposta, ainda que desafie os limites desse princípio e imponha ao magistrado o árduo papel de preencher lacunas sem violar a garantia constitucional da legalidade.
O ativismo judicial se manifesta justamente quando o juiz ultrapassa a aplicação literal da lei, assumindo um papel que seria do legislador ou da própria Constituição, ao interpretar normas de acordo com seu próprio juízo. A decisão judicial, assim, deixa de ser apenas técnica ou objetiva, tornando-se subjetiva, na medida em que o magistrado atribui valores que nem sempre estão expressamente previstos. Como observa Barros (2025), esse fenômeno revela a tensão entre a necessidade de proteção de direitos e a preservação da segurança jurídica, mostrando que a expansão do poder interpretativo pode afetar tanto o direito penal quanto a confiança da sociedade nas instituições.
Nesse cenário, emerge a problemática central deste estudo: até que ponto o ativismo judicial, ao adentrar no campo do direito penal, respeita os limites impostos pelo princípio da 
legalidade? Se por um lado a atuação proativa do Judiciário pode se justificar como resposta à inércia legislativa, por outro, há o risco de interferência que ameaça a harmonia entre os poderes e fragiliza garantias constitucionais. Como destacam Brito e Costa (2024), o ativismo judicial desmedido compromete a legitimidade e a imparcialidade do Judiciário, além de gerar insegurança jurídica e tensões institucionais. Dessa forma, a tensão entre efetivar direitos e preservar a legalidade penal torna-se o dilema que orienta a presente investigação.
A segurança jurídica dos cidadãos constitui um pilar essencial do Estado de Direito. Como ensina Luís Greco (2022, p. 44), "a missão primordial do Direito Penal moderno é a de garantir liberdade, e não perseguição. Daí a aplicação máxima da proibição de analogia inmalam partem e do princípio da legalidade, que funcionam como diques de contenção do poder punitivo". Ainda que movida por boas intenções, a atuação expansiva do Judiciário pode abrir precedentes para uma deriva interpretativa que subverta a vontade do legislador democrático e viole garantias penais fundamentais. Nesse sentido, Nilo Batista (2018, p. 122)


alerta que "a judicialização da política, quando invade a seara penal, frequentemente se transforma em politização da justiça, com resultados catastróficos para as garantias formais".
No Estado Democrático de Direito, o Direito Penal opera como ultima ratio, aplicável apenas dentro dos limites da lei, conforme o princípio da reserva legal, também chamado de nullum crimen, nulla poena sine lege praevia. Zaffaroni (2021, p. 28) reforça que "o poder punitivo é a negação potencial da ordem democrática, e por isso seu exercício deve estar submisso a controles rígidos e multiplamente legitimados, sendo a lei formal o primeiro e mais importante deles". Assim, este trabalho analisa os limites do ativismo judicial na esfera penal, ressaltando que qualquer postura proativa do juiz deve respeitar a legalidade, sob pena de substituir o império da lei por um "governo de juízes". O STF já se manifestou nesse sentido: no HC 216.201/PR (Rel. Min. Gilmar Mendes, 2023), a Primeira Turma reafirmou que "a criação judicial de tipos penais, ainda que por via interpretativa extensiva, constitui grave violação ao princípio da reserva legal". De forma semelhante, no HC 126.292/SP, o Ministro Luís Roberto Barroso destacou que "a função do juiz é de dizer o direito, e não de fazê-lo".
A pesquisa se justifica pela necessidade de demarcar a fronteira entre a evolução hermenêutica legítima, que pode se valer de conceitos abertos e cláusulas gerais, desde que respeitado um mínimo de segurança (Roxin, 2020, p. 115) e um ativismo judicial invasivo, que busca suprir lacunas normativas ou anacronismos legais, mas acaba violando o ordenamento que deve proteger. Lênio Streck (2023, p. 88) sintetiza esse risco: "O decisionismo judicial, sob o disfarce de um ativismo bem-intencionado, é a negação da normatividade constitucional e abre um flanco perigoso para a erosão das garantias penais, confundindo o papel do juiz com o do legislador".

2 OBJETIVO
O presente artigo tem como objetivo analisar o ativismo judicial no âmbito do direito penal, destacando seu papel na defesa dos direitos fundamentais, especialmente diante da inércia de outros poderes. Busca-se investigar de que forma a atuação proativa do Judiciário pode influenciar a interpretação e aplicação das normas penais, bem como compreender a postura judicial na proteção da dignidade da pessoa humana e no fortalecimento do Estado Democrático de Direito. Ao mesmo tempo, pretende-se avaliar os riscos de uma atuação


judicial excessiva, que possa comprometer a separação dos poderes e gerar insegurança jurídica.

3 MÉTODO
A presente pesquisa foi realizada entre os meses de julho e setembro de 2025, adotando uma abordagem qualitativa, fundamentada na análise de textos, com o objetivo de investigar o ativismo judicial no Direito Penal e seus limites frente ao princípio da legalidade. A seleção das fontes abrangeu o período de 2020 a 2025, contemplando publicações científicas, decisões judiciais, pareceres institucionais, reportagens especializadas e artigos de opinião, todos em língua portuguesa e disponíveis em plataformas como SciELO, Google Acadêmico, repositórios universitários e acervos digitais de jurisprudência dos tribunais superiores.
Foram utilizados como descritores: “ativismo judicial no Direito Penal”, “princípio da legalidade”, “interpretação judicial”, “garantismo penal” e “separação de poderes”. A análise considerou especialmente obras como O Ativismo Judicial e seus Reflexos no Direito Penal Brasileiro (Silva, 2021), o artigo O princípio da legalidade e os riscos do ativismo judicial em matéria penal (Almeida, 2020), além de julgados paradigmáticos do Supremo Tribunal Federal relacionados à expansão interpretativa em matéria criminal.
A metodologia adotada articulou referenciais teóricos e práticos, buscando identificar criticamente em que medida o ativismo judicial, ao ampliar ou flexibilizar interpretações penais, pode colidir com o princípio da legalidade e comprometer a segurança jurídica. A análise pretendeu destacar, de forma crítica, tanto os argumentos favoráveis à atuação criativa do Judiciário em lacunas legislativas quanto os riscos de violação a garantias fundamentais. O estudo visa evidenciar a necessidade de equilíbrio entre a proteção de direitos fundamentais e a observância estrita da legalidade penal como limite democrático da jurisdição

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
[bookmark: _Hlk208221912]4.1 Ativismo Judicial e Direitos Fundamentais 
A atuação do Supremo Tribunal Federal (STF) tem sido amplamente debatida na doutrina, especialmente no contexto penal, em razão do ativismo judicial. Este se caracteriza pela postura proativa da Corte diante das demandas submetidas à sua apreciação, podendo, em certas situações, extrapolar sua função interpretativa tradicional e assumir papel mais


interventivo (CIDRO, 2024). No Direito Penal, decisões expansivas impactam diretamente a liberdade individual, a aplicação da lei e a segurança jurídica, princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito.
O ativismo judicial é criticado por, às vezes, se configurar como excesso interpretativo, podendo interferir na função legislativa. Entretanto, é reconhecido como instrumento necessário à proteção de direitos fundamentais, sobretudo diante de omissões legislativas ou normas ineficazes. Assim, o STF atua como garantidor da efetividade de direitos, assegurando proteção a situações vulneráveis e promovendo justiça material, especialmente quando o princípio da legalidade enfrenta limitações práticas (SANTOS; ANDRADE, 2023).
A análise do fenômeno evidencia a necessidade de conciliar a defesa de direitos com os limites constitucionais. Paz (2021) enfatiza que a atuação do Judiciário deve observar estritamente suas competências, evitando comprometer a autonomia dos demais poderes ou a estabilidade do ordenamento jurídico. No âmbito penal, esse equilíbrio é ainda mais delicado, pois envolve a liberdade de indivíduos e a previsibilidade da lei, pilares centrais do princípio da legalidade.
Estudos sobre o comportamento estratégico do STF indicam que o ativismo judicial nem sempre se traduz em simples interpretação normativa expansiva, podendo refletir escolhas institucionais que combinam prudência política e proteção de direitos (LUNARDI, 2021). Essa perspectiva evidencia que a Corte, ao decidir sobre questões penais de grande repercussão, busca conciliar a proteção de direitos fundamentais com a legitimidade institucional e a estabilidade do sistema jurídico. Assim, o ativismo judicial, quando exercido de forma responsável, efetiva direitos sem violar princípios constitucionais, preservando segurança jurídica e limites do princípio da legalidade.

4.2 Princípio da legalidade penal
A legalidade penal é um princípio fundamental do Direito Penal, que assegura que não há crime nem pena sem previsão legal anterior, garantindo segurança jurídica e proteção contra arbitrariedades estatais. Conforme observa Haettinger Carlen (2019), “a omissão do legislador pode comprometer a efetividade dos direitos fundamentais, exigindo atenção crítica quanto à atuação do Poder Judiciário”. Esse princípio, além de delimitar a atuação do Estado,


garante previsibilidade e segurança aos cidadãos, constituindo-se como um dos pilares da justiça penal.
Ademais, a efetividade do princípio da legalidade penal não se restringe à previsão formal das normas, mas também à sua função de proteção da dignidade humana e de garantia da justiça social, atuando como mecanismo preventivo contra arbitrariedades do Estado e assegurando previsibilidade na aplicação das normas penais. Nesse sentido, a legalidade penal se configura não apenas como requisito formal, mas também como instrumento indispensável para a concretização de direitos fundamentais e para a legitimação das decisões judiciais (SANTOS; FERREIRA, 2024).
Por conseguinte, o debate acerca da legalidade penal deve considerar o papel do ativismo judicial, sobretudo quando o Poder Judiciário atua de forma proativa diante de lacunas legislativas. Nessas situações, o Judiciário pode interpretar ou complementar normas com o objetivo de garantir a efetividade dos direitos fundamentais, desde que sua atuação não comprometa a segurança jurídica nem contrarie o princípio da legalidade (BARROS, 2025). Tal reflexão evidencia a necessidade de equilíbrio entre a proteção de direitos fundamentais e o respeito à separação de poderes, ressaltando o papel do Judiciário como intérprete e garantidor das normas penais, sem assumir a função legislativa.
Por fim, é importante considerar os limites do ativismo judicial no Direito Penal, sobretudo em relação às garantias constitucionais dos acusados. Segundo Santana (2021), “a proatividade do juiz no âmbito penal pode revelar-se incompatível com o sistema de garantias penais constitucionais, comprometendo direitos fundamentais e a segurança jurídica do processo” (SANTANA, 2021). Dessa forma, embora o ativismo judicial possa suprir lacunas legislativas e assegurar direitos fundamentais, sua atuação deve ser rigorosamente delimitada, a fim de não violar princípios constitucionais e preservar a legitimidade do sistema penal.

4.3 Judicialização como instrumento de proteção
A segurança jurídica, historicamente vinculada à atividade legislativa, busca garantir previsibilidade e estabilidade, sustentada na ideia de fechamento conceitual da lei. No entanto, a indeterminação presente nos textos normativos e o caráter criativo da interpretação demonstram que a segurança não pode se apoiar apenas na letra da lei. Como defende Rocha



(2025), ela deve ser assegurada também no momento de sua aplicação, cabendo ao Judiciário interpretar dentro dos limites da legalidade, sem comprometer a estabilidade institucional.
A judicialização surge como instrumento de proteção de direitos diante da incapacidade do Estado de cumprir suas funções constitucionais. No campo da assistência social, Ferreira (2020) observa que o mandado de segurança ilustra esse fenômeno, pois revela que o cidadão precisa recorrer ao Judiciário para ter acesso a direitos que deveriam ser garantidos de forma imediata. Esse deslocamento reforça o papel judicial na efetivação de garantias e na manutenção da confiança social nas instituições democráticas.
A omissão estatal evidencia a relevância da judicialização como via de concretização da dignidade humana e da força normativa da Constituição. Como aponta Ferreira (2020), a transferência da responsabilidade ao cidadão para buscar direitos no Judiciário traduz a falha do poder público em cumprir compromissos constitucionais. Embora gere sobrecarga à Justiça, essa atuação mostra-se necessária para preservar a segurança jurídica e garantir a efetividade de direitos fundamentais diante da ineficiência dos demais poderes.
A ampliação da atuação judicial em nome da proteção de direitos, embora importante, suscita riscos ao ultrapassar os limites constitucionais. Souza e Cordeiro (2025) alertam que o protagonismo excessivo dos magistrados pode gerar desequilíbrio entre os poderes e abalar a legitimidade democrática. A falta de parâmetros claros favorece a insegurança jurídica e fragiliza a confiança social, razão pela qual é indispensável delimitar os contornos da judicialização. Assim, ela pode servir à proteção de direitos sem comprometer a legalidade, a separação dos poderes e a estabilidade institucional.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
O ativismo judicial no direito penal revela-se um fenômeno de grande relevância, capaz de promover a efetivação de direitos fundamentais diante de lacunas ou omissões legislativas. Contudo, sua prática deve respeitar os limites do princípio da legalidade, sob pena de comprometer a previsibilidade das normas e a segurança jurídica, que são pilares do Estado Democrático de Direito. Nesse cenário, percebe-se que a busca pela proteção de direitos não pode estar dissociada da preservação da estabilidade institucional, da separação dos poderes e da confiança social nas instituições jurídicas.



Este estudo evidenciou que a judicialização, quando utilizada de forma equilibrada, constitui um instrumento legítimo de defesa de direitos, permitindo ao Judiciário suprir omissões de maneira responsável. Todavia, constatou-se que a ausência de critérios objetivos para a atuação judicial pode gerar desequilíbrios institucionais, reduzir a confiança da sociedade nas instituições democráticas e enfraquecer a normatividade constitucional. Assim, é necessário estabelecer parâmetros que permitam ao Judiciário proteger direitos fundamentais sem comprometer o equilíbrio entre os poderes.
Portanto, a expansão do poder interpretativo do Judiciário deve sempre observar a tripartição dos poderes, a legalidade penal e a dignidade da pessoa humana. A ausência desses limites compromete a segurança jurídica e a legitimidade do sistema democrático. Nesse sentido, delimitar claramente os contornos do ativismo judicial é essencial para que o Judiciário exerça sua função de interpretar e aplicar a lei sem substituir o legislador, assegurando a efetividade dos direitos, a confiança social nas instituições e a estabilidade do Estado Democrático de Direito.
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